
PROJETO DE LEI NC 83/58

DOCUMENTO N C l 103/58

Art. 12 - Fica aberto, na Diretoria da Fazenda - Secção de Ce

tabilídade, um crédito especial no valor total c

Cr.frlOJ 771»70 (cento e sete mil, setecentos e sete
ta e um cruzeiros e setenta centavos, para ocorrer

ao pagamento, a Estrada de Ferro Sorocabana,do con
serto da Motoniveladora "Rome i|-0-l" , de prefixo ..

M. N. 30, cedida, por empréstimo, à Prefeitura.

Art . 2fi - O valor do presente crédito será coberto com os ré

cursos provenientes do Fundo Rodoviário Nacional,qi
cabe a este Município.

Art. 3Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçãc

revogadas as disposições em contrário.

ao Vicente, 26 de agosto de l 958Sio

a) - Luiz E. Ferreira

Prefeito Municipal

Mod. C. 4 (4/58 - 2.500)


